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SESSÃO ORDINÁRIA ATA 741
 
DATA: 02/05/2012  PRESIDENTE: RODRIGO MAGNI

                     1ª SECRETÁRIA: ELIS BUENO 
DEMAIS VEREADORES: 

ELENA FAMER

LILIA FRAGA

MOISÉS PERES
NILTON OSÓRIO

           SERAFIM DE LIMA
           VARLEI MARTINS

 VILSO SCHMIDT

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e doze, às dezenove horas e seis minutos,
no Plenário Telmo de Souza Sessim, na Câmara Municipal,  localizada na Avenida Adrião
Monteiro nº 2360, em Capivari do Sul, o PRESIDENTE vereador RODRIGO MAGNI abriu a
presente Sessão Ordinária convidando o vereador  VILSO SCHMIDT para fazer a leitura de
um  trecho  da  Bíblia.  Na  TRIBUNA  POPULAR  não  houve  oradores.  No  espaço  do
EXPEDIENTE o PRESIDENTE anunciou o resumo da ata nº 739, e não havendo retificações,
a referida ata foi declarada aprovada pelo Presidente e foi lida pela 1ª Secretária da Mesa.
Nas  CORRESPONDÊNCIAS foram  lidos  os  Comunicados  do  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento  da  Saúde  Nº  002436;  008425;  000930/2012  e  Comunicado  do  Fundo
Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  n°  024006;  030211/2012  e  convite  aos
vereadores.  Nas  CORRESPONDÊNCIAS  DO  EXECUTIVO foram  lidos  os  Ofícios  de
Gabinete nsº 147/2012 que encaminhou mensagem retificativa ao PLE Nº 13/2012; 148/2012
que  encaminhou  mensagem  retificativa  ao  PLE  Nº  17/2012;  149/2012  que  encaminhou
mensagem retificativa ao PLE Nº 20/2012. Em  CIÊNCIA AO PLENÁRIO foi lido o Parecer
favorável da Comissão de Orçamento e Finanças - COF Nº 20/2012 AO/PLE Nº 21/2012 e
Parecer  favorável  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  -  CCJ Nº  22/2012  AO/PLE Nº
21/2012. Em questão de ordem o vereador NILTON OSÓRIO, líder de governo solicitou uma
reunião das lideranças das bancadas para analisarem a retificação do Executivo ao PLE Nº
20/2012. Atendendo ao pedido do vereador que é regimental, o PRESIDENTE suspendeu a
presente Sessão por cinco minutos. Retornando aos trabalhos, o PRESIDENTE informou que
os vereadores realizaram o acordo de líderes que possibilitou a inclusão do PLE Nº 20/2012
na ordem do dia desta noite, e as Comissões exararam os devidos pareceres, e solicitou a 1ª
Secretária que fizesse a leitura do material, sendo que foi lido o acordo de líderes nº 05/2012;
Parecer favorável da COF Nº 19/2012 AO/PLE Nº 20/2012 e o Parecer favorável da CCJ Nº
21/2012 AO/PLE Nº 20/2012. A seguir o PRESIDENTE passou as mensagens retificativas aos
PLEs. Nsº 13 e 17/2012 para análise das Comissões e informou que na  ORDEM DO DIA
consta PLE Nº 20/2012 que “Autoriza a abertura   de crédito especial  no  valor  de  R$  242.502,42
e aponta  recursos e PLE Nº 21/2012 que “Autoriza a abertura de crédito especial  e suplementar
no  valor  de 276,  00 e aponta           recursos.  No  EXPEDIENTE DOS VEREADORES  a
vereadora  ELENA FAMER  iniciou se referindo ao dia  primeiro  de maio,  que é uma data
importante por ser o dia do trabalhador, onde celebramos nesta data muitas conquistas, mas
que  também  serve  para  refletirmos  sobre  as  condições  e  que  hoje  vivem  nossos
trabalhadores. Segundo a Vereadora tivemos avanços e conquistas importantes, mas lembrou
que  é  necessário  avançar,  em  especial  nas  questões  salariais  para  que  os  trabalhares
possam  ter  um  salário  compatível  com  as  suas  necessidades.  Continuando  disse  que
devemos nos solidarizar com a classe trabalhadora do Município, e parabenizou a todos os
munícipes pelo dia do trabalhador, e que estes possam estar cada vez mais conscientes dos
seus direitos  e que a Câmara de Vereadores possa ser  um colaborador  deste processo,



especialmente  na  criação  de  políticas  públicas  para  a  geração  de  emprego  e  renda  à
comunidade. Disse que uma das vias que podemos potencializar a geração de trabalho é
através  do  empreendedorismo,  e  salientou  que  o  Legislativo  já  contribui  neste  sentido
incentivando o debate sobre o tema e esclarecendo dúvidas aos interessados no Seminário
sobre o microcrédito e o empreendedorismo, que contou com a presença do coordenador
estadual do programa gaúcho do microcrédito, de representante do SEBRAE, do Banrisul e
também contou com a demonstração de uma experiência prática do município de Osório.
Disse que Capivari  do Sul  aprovou o projeto do microempreeendedor em outubro do ano
passado, mas o Executivo Municipal sancionou a lei somente no mês de dezembro, e isso
demonstra o porquê da demora no processo. Continuando a Vereadora fez um breve relato
sobre as atividades desenvolvidas durante o  Seminário  e salientou a importância  de que
sejam  construídas  políticas  públicas  de  desenvolvimento,  e  não  somente  políticas
assistencialistas,  que embora  sejam importantes  devem estar  acompanhadas  de políticas
públicas de geração de emprego e renda. Finalizando a Vereadora agradeceu ao Presidente
da Câmara pela sua disponibilidade em recepcionar os convidados, e em especial por colocar
toda a estrutura da Casa à disposição para a realização do referido seminário. A seguir não
havendo mais quem quisesse se pronunciar o PRESIDENTE deu início à ORDEM DO DIA, no
qual foi  lido o  PLE Nº 20/2012 que foi  posto em discussão: a vereadora  ELENA FAMER
iniciou dizendo que este projeto está sendo votado com acordo de líderes porque a retificação
foi lida somente hoje em Plenário, e por isso fizeram um esforço maior por entenderem a
importância de verbas na área da saúde. Disse que este projeto abre crédito especial de
duzentos e quarenta e dois mil reais, e outros já foram votados com o valor de oitenta e seis
mil reais neste ano, totalizando mais de trezentos mil  reais, e todos utilizando o superávit
financeiro, o que significa que não são novas fontes de recursos, e sim recursos da própria
área de saúde que não foram gastos no ano anterior. Segundo a Vereadora isso quer dizer
que no ano passado o município não aplicou na área da saúde mais de trezentos mil reais, e
por  isso sobrou este  valor.  Diante  deste  fato  questionou se a  população no ano anterior
estava tão bem assistida, pois tem certeza que não, e questionou o que aconteceu de fato,
dizendo que, ou a administração dos recursos foi mal feita, ou esta sobra de recursos foi
proposital devido às eleições que irá ocorrer este ano. Disse que vota a favor do projeto para
não prejudicar a população, mas lamentou a situação, por ficar evidente que este é um projeto
de  caráter  eleitoreiro,  concluiu  a  Vereadora.  A seguir  não  havendo  mais  quem quisesse
discutir, o PRESIDENTE colocou o PLE Nº 20/2012 em votação, sendo que o referido projeto
foi  APROVADO por  unanimidade.  A seguir  foi  lido  o  PLE Nº  21/2012 que  foi  posto  em
discussão  e  a  seguir  em  votação,  sendo  que  o  referido  projeto  foi  APROVADO por
unanimidade.  Encerrada  a  ordem  do  dia  o  PRESIDENTE deu  início  ao  espaço  das
EXPLICAÇÕES PESSOAIS, no qual não houve oradores. A seguir o PRESIDENTE declarou
encerrada a presente Sessão, e convocou os vereadores para a próxima Sessão Ordinária a
ser realizada no dia sete de maio, às dezenove horas. E nada mais havendo a tratar, para que
tudo fique registrado, lavrou-se a presente ata que segue devidamente assinada.

Vereador RODRIGO MAGNI                                Vereadora ELIS BUENO
                            Presidente      1ª Secretária

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”


